
A. A ampliação do acesso e conhecimento
sobre tecnologias e a integração de
informações geradas por plataformas de
monitoramento ambiental fortalecem a gestão
territorial participativa;

B. A disponibilização e o uso responsável dos
dados de plataformas digitais protegem os
direitos e a integridade de povos indígenas e
comunidades tradicionais, reduzindo conflitos
territoriais. 

A.1. Listar e divulgar plataformas de
monitoramento ambiental para organizações e
comunidades, utilizando canais de
comunicação estratégicos, como redes
sociais; 

A.2. Desenvolver vídeos curtos e tutoriais que
facilitem o uso das plataformas e tecnologias; 

A.3. Promover o trabalho de jovens
comunicadores para engajar o público nas
redes sociais, disseminando as plataformas e
tecnologias; 

Mensagens-Chave

Recomendações

As informações deste resumo servem para a
elaboração e implementação de políticas
públicas, planos, programas e projetos
relacionados ao uso de tecnologias e
plataformas virtuais na Amazônia. Este
conteúdo é direcionado a gestores públicos,
legisladores e organizações da sociedade
civil de apoio e de base comunitária.  
 
As discussões permeiam os objetivos da
Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), do
Sistema Nacional de Unidades de
Conservação (SNUC), da Política Nacional
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos
e Comunidades Tradicionais (PNPCT) e da
Política Nacional sobre Mudança do Clima
(PNMC). 

Como aproveitar o potencial de plataformas 
e tecnologias para a gestão territorial na Amazônia?  
Confira estratégias para o uso de ferramentas digitais no apoio ao monitoramento de ameaças,
planejamento local e enfrentamento das mudanças climáticas  
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B.1. Oferecer treinamentos contínuos,
presenciais e remotos, sobre o uso das
plataformas e ferramentas; 

B.2. Garantir que a utilização e o
compartilhamento de dados respeitem os
direitos de povos e comunidades tradicionais,
garantindo transparência e segurança; 

B.3. Aproveitar os dados gerados pelas
plataformas para embasar demandas por
políticas públicas. 



A elaboração deste resumo foi subsidiada pela experiência do LIRA – Legado Integrado da Região
Amazônica, uma iniciativa do IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas. O documento reflete uma visão
construída coletivamente, junto a diversos atores que vivem e pensam a Amazônia. Contribuições
importantes foram geradas a partir das discussões feitas em novembro de 2023, durante o Seminário
Legado Amazônico, que reuniu 77 organizações locais de base (indígenas, extrativistas,
cooperativas), 40 organizações da sociedade civil, 13 instituições de governo (federais e estaduais),
cinco redes/movimentos sociais (extrativistas, indígenas e quilombolas), 10 organizações com fundos
de financiamento, 10 organismos internacionais, 15 instituições de pesquisa e 10 empresas – todos
engajados na conservação do bioma. 
 
Aqui, abordaremos estratégias para promover tecnologias e gestão da informação no monitoramento
de ameaças na Amazônia, ressaltando a importância de ferramentas digitais e treinamentos
contínuos. A utilização de tecnologias pode apoiar povos e comunidades na defesa de seus
territórios, sendo a aplicação ética dos dados gerados crucial para garantir os direitos dessas
populações e fortalecer sua influência sobre políticas públicas. 
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A criação e divulgação de materiais digitais, como vídeos tutoriais e postagens informativas,
juntamente com treinamentos contínuos, são essenciais para ampliar o uso e a integração de
plataformas de monitoramento ambiental e novas tecnologias. A compilação e o
compartilhamento dessas ferramentas com organizações e comunidades não apenas facilitam o
acesso à informação, mas também promovem uma gestão territorial participativa e informada
(Lange et al., 2022). Exemplos de plataformas de monitoramento de ameaças incluem: 

O "Observatório BR-319", desenvolvido pelo Instituto de Conservação e Desenvolvimento
Sustentável da Amazônia (IDESAM), busca fortalecer a governança na região de influência
da BR-319, através da geração de informações confiáveis para subsidiar um
desenvolvimento inclusivo, respeitando os direitos dos povos da floresta e a conservação dos
recursos naturais. O projeto se baseia em monitoramentos e na geração de dados, com
transparência e sensibilização. Entre os resultados, destacam-se notas técnicas, um mapa
interativo da BR-319, um painel de sociobiodiversidade e uma linha do tempo, que permitem
um acompanhamento detalhado das mudanças e impactos na região. 

O Sistema de Observação e Monitoramento de Unidades de Conservação (SOMUC),
desenvolvido pelo Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM), é uma ferramenta de
integração de dados para o monitoramento de unidades de conservação (UCs). Seu objetivo
é disponibilizar informações de forma sistemática, abordando temas como clima e ameaças
antrópicas, e apoiar a gestão territorial e ambiental. Uma segunda fase do projeto expandirá
sua abrangência, incluindo dados sobre desenvolvimento econômico e governança nas
unidades de conservação, além de estar presente no Portal Proteja. 

O aplicativo “Pegadas”, desenvolvido no âmbito do projeto "Rotas e Pegadas: Caminhos
Integrados para o Desenvolvimento do Baixo Rio Negro", da Fundação Vitória Amazônica
(FVA), apoia a implementação dos planos de manejo de várias UCs na região, como o
Parque Nacional de Anavilhanas e a Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio Negro.
O aplicativo auxilia na gestão das atividades diárias das famílias beneficiárias, organiza
informações sobre economia doméstica e fortalece os territórios e comunidades. Além disso,
o projeto promove o uso público e sustentável dos recursos naturais, consolidando uma
gestão integrada das UCs, e utiliza veículos aéreos não tripulados para o mapeamento da
região. Como resultado, somado ao aplicativo, foram gerados uma base de dados online,
diversas notas técnicas e boletins sobre a região. 

Tecnologias como drones e sistemas de informação geográfica são cruciais para monitorar e
combater ameaças às áreas protegidas. Drones permitem o mapeamento de regiões
remotas, facilitando a detecção de focos de calor e atividades ilegais, como desmatamento e
mineração. Essa vigilância não apenas possibilita uma resposta rápida a incidentes, mas
também capacita as comunidades locais a monitorar seus próprios territórios.  

A. Capacitação e integração de plataformas e tecnologias 
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A utilização responsável dos dados disponibilizados digitalmente é fundamental para proteger os
direitos de povos indígenas e comunidades tradicionais. Uma gestão ética dessas informações
previne conflitos territoriais e fortalece a capacidade das comunidades de lidar com ameaças
externas, reconhecendo seu papel histórico na defesa das áreas protegidas (Zhang et al., 2023).
Projetos como os citados anteriormente possuem diretrizes para a gestão de dados,
assegurando que as vozes das comunidades sejam ouvidas e suas necessidades priorizadas
nas ações executadas. 

O acesso facilitado à informação promove a autonomia dessas comunidades para influenciar
políticas públicas, subsidiando as demandas que partem de suas realidades específicas e
fortalecendo a proteção territorial, o reconhecimento de direitos e a promoção de práticas
sustentáveis (Zhang et al., 2020). 

Para garantir a segurança e a integridade das comunidades, é essencial aprimorar os
mecanismos de denúncia, fortalecendo as plataformas existentes e assegurando sua
acessibilidade. Os dados coletados devem servir como base para políticas públicas que
respondam efetivamente às ameaças, como a degradação ambiental e o desmatamento. Uma
abordagem integrada requer o diálogo entre comunidades, governos e sociedade civil, permitindo
que as necessidades e aspirações locais sejam incorporadas nas decisões políticas. 
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B. Disponibilização e uso responsável dos dados 

Aprimorar o uso de tecnologias para gestão territorial na Amazônia está vinculado à Política Nacional
de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), ao Sistema Nacional de Unidades
de Conservação (SNUC), à Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e
Comunidades Tradicionais (PNPCT) e à Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). 

A PNGATI estabelece, no artigo 4º, inciso I, eixo 1 a) “promover a proteção, fiscalização, vigilância e
monitoramento ambiental das terras indígenas e seus limites” e b) “promover a participação dos
povos, comunidades e organizações indígenas nas ações de proteção ambiental e territorial das
terras indígenas, respeitado o exercício de poder de polícia dos órgãos e entidades públicos
competentes”. Já no inciso V, eixo 5 j), estabelece “promover assistência técnica de qualidade,
continuada e adequada às especificidades dos povos indígenas e das diferentes regiões e biomas”
(Brasil, 2012). 

O artigo 4º do SNUC determina, entre seus objetivos, “proporcionar meios e incentivos para
atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental”. Já em seu artigo 5º,
estabelece que o SNUC será regido por diretrizes que “busquem o apoio e a cooperação de
organizações não governamentais, de organizações privadas e pessoas físicas para o
desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de
lazer e de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das
unidades de conservação” (Brasil, 2000). 

Políticas Públicas 
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Já os objetivos da PNPCT, conforme o artigo 3º, inciso V, dizem respeito a “garantir e valorizar as
formas tradicionais de educação e fortalecer processos dialógicos como contribuição ao
desenvolvimento próprio de cada povo e comunidade, garantindo a participação e controle social
tanto nos processos de formação educativos formais quanto nos não formais”. Da mesma forma, o
inciso X visa “garantir o acesso às políticas públicas sociais e a participação de representantes dos
povos e comunidades tradicionais nas instâncias de controle social” (Brasil, 2007). 

A PNMC possui como um de seus objetivos, segundo o artigo 3º, “a implementação de medidas para
promover a adaptação à mudança do clima pelas três esferas da Federação, com a participação e a
colaboração dos agentes econômicos e sociais interessados ou beneficiários, em particular aqueles
especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos”. Ainda, possui dentre suas diretrizes, segundo
o artigo 5º, “a promoção da disseminação de informações, a educação, a capacitação e a
conscientização pública sobre mudança do clima” (Brasil, 2009). 
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O LIRA - Legado Integrado da Região Amazônica é uma iniciativa integradora que potencializa ações
de conservação da Amazônia através de três componentes:

  1. O Fundo LIRA, que financia projetos socioambientais com povos indígenas e comunidades 
      tradicionais; 
  2. Gestão do Conhecimento e Inovação;
  3. Políticas Públicas Socioambientais. 

O LIRA articula uma rede de 125 organizações com atuação em 5 estados com bioma amazônico,
através da execução de 50 projetos em 59 áreas protegidas (Terras Indígenas e Unidades de
Conservação), promovendo a conservação da biodiversidade, o bem-viver de povos e comunidades
tradicionais e a resiliência climática. 

A série de resumos para políticas públicas agrega as sínteses dos aprendizados e diretrizes
discutidas dentro do Seminário Legado Amazônico com diversos colaboradores, listados abaixo.
Caso tenha interesse em outros temas discutidos, como mercado de carbono, financiamento para
conservação e cadeias da sociobiodiversidade, acesse: https://lira.ipe.org.br/resultados-impactos/

Para acessar outros materiais da iniciativa, acesse: https://lira.ipe.org.br/ 

Legado Amazônico   

https://lira.ipe.org.br/
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Rede LIRA

Sobre o IPÊ

O IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas é uma organização brasileira da sociedade civil fundada
em 1992. Atua através de projetos nos biomas Mata Atlântica, Amazônia, Pantanal e Cerrado,
aplicando um modelo de conservação que envolve pesquisa, educação e negócios comunitários.
Nossas iniciativas atuam na prática para a conservação da biodiversidade, conectividade da
paisagem, desenvolvimento socioeconômico, enfrentamento dos desafios climáticos e incidência
política. Nessa direção, políticas públicas asseguradas são estratégicas para a conservação da
sociobiodiversidade.

Parceiros  Financiadores
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